
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA BOA VISTA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
“Teu Progresso Nosso Futuro” 

Av. Jacob Wagner Sobrinho, nº 939 Fone-Fax: (54) 3360.3000  / 3360.3018– e-mail: prefeitura@novaboavistars.com.br 
www.novaboavistars.com.br 

PORTARIA  Nº 6131                                    DE 26 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

“Concede auxílio doença à servidora pública 

municipal” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA 

VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e de acordo com o art. 29 e seus parágrafos da Lei Municipal n° 851/05, resolve: 

 

CONCEDER 

 

Art. 1° O auxílio doença pelo período de mais 90 dias, desde o dia 15.10.2020, até 

12.01.2021 à servidora pública municipal RENATA DAMIANI,  matrícula  n°414-6 

Professora, vinculada à Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, de acordo 

com o laudo médico apresentado no setor de pessoal, nesta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a contar de 15/10/2020. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVA BOA VISTA/RS, 

AOS 26 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.  

 

 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ALESSANDRA THUMS 

Secretária Municipal de Finanças/Administração/Turismo e Saúde 
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